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XIII MANDATO

ATA N.º 8/2022

Reunião ordinária pública de 08 de fevereiro de 2022

Ão oitavo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, pelas nove horas e quarenta, no edifício do

GNRation, sito na Praça Conde Agrolongo,desta cidade de Braga, realizou-se a reunião ordinária pública do

Executivo Municipal, na qual compareceram os Excelentíssimos Senhores: Presidente da Câmara — Ricardo

Bruno Antunes Machado Rio (Coligação Juntos por Braga) - e Vereadores —- Altino Bernardo Lemos

Bessa (Coligação Juntos por Braga), Maria do Sameiro Macedo Araújo (Coligação Juntos por Braga), Olga

Maria Esteves Araújo Pereira (Coligação Juntos por Braga), João Vasconcelos Barros Rodrigues

(Coligação Juntos por Braga), Carla Maria Ferreira Sepúlveda (Coligação Juntos por Braga), Hugo

Alexandre Polido Pires (PS), Artur Jorge Oliveira Feio (PS), Sílvia Cristina Conduto de Sousa (PS),

Adolfo Augusto Martins da Cruz Morais Macedo (PS) e Bárbara Seco de Barros (CDU). -----------------------

Secretariou Maria Isilda Paredes de Oliveira e Castro Vilas Boas, Chefe de Divisão dos Serviços Jurídicos e

do Contencioso. Pelas nove horas e quarenta minutos, verificada a presença de todos os Vereadores, foi

declarada aberta a reunião. 

ORDEM DO DIA  

Para conhecimento e informação foi presente o resumo de tesouraria, referente ao dia dois de fevereiro de

dois mil e vinte e dois, que aqui se dá por reproduzidoe fica arquivado em pasta anexa ao livro de atas. ----—-

 
 DELIBERAÇÕES

1. APROVAÇÃO DA ATA N.º 7/2022 NOS TERMOS DO ARTIGO 57.º DO ANEXO I DA LEI 75/2013,

DE 12 DE SETEMBRO:Foi dispensadaa leitura da ata, conforme deliberação tomada em reunião de dezoito

de outubro de dois mil e vinte e um: DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE PELOS MEMBROS

PRESENTES NA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA EM VINTE E QUATRO

DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

2. CLASSIFICAÇÃO COMO IMÓVEL DE INTERESSE MUNICIPAL DO SÍTIO ARQUEOLÓGICO DA

“DOMUS DA ESCOLA VELHA DA SÉ,” SITUADA NA RUA DOM AFONSO HENRIQUES, DE BRAGA- UF

MAXIMINOS, SÉ E CIVIDADE: Da Direção Municipal de Obras e Serviços Municipais (DMUOP) -
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Departamento de Urbanismo (DU) - Divisão do Centro Histórico, Património e Arqueologia (DCHPA)-

UNIDADE DE ARQUEOLOGIA, submetendo à consideração do Executivo Municipal a proposta de

classificação, como Imóvel de Interesse Municipal, do sítio arqueológico “Domus da Escola Velha da Sé”,

situado na Rua Dom Afonso Henriques, Braga - UF Maximinos, Sé e Cividade, nos termos do disposto do nº,

3 do artº 29 da Lei nº. 107/2001, de 8 de setembro. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ---------..

3.1 DESAFETAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO, SITA NO LUGAR DE

VILAR, FREGUESIA DE TADIM: Da Direção Municipal-Divisão do Património submetendo a aprovação da

Câmara Municipal com vista à aprovação da Assembleia Municipal a desafetação do domínio público

municipal de uma parcela, com a área total de 73, 60m2, situada no Lugar de Vilar, freguesia de Tadim,

melhoridentificada na planta anexa, nos termos do disposto no art.º 25º, nº 1, alínea q), da cit. Lei n° 75/2013

ao preceituar que é da competência da assembleia municipal, no âmbito das suas competências de

apreciação e fiscalização, deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público municipal, e

no art.º 33º, al. ccc) da mesma Lei. Presente informação da Divisão do Património é referido, em síntese, que:

O processo prende-se com a eventual desafetação da dominialidade pública duma parcela de terreno com a

area total de 73,60 m2, com a sua consequente incorporação no domínio privado do Município para posterior

alienação. A pretensão teve na sua base um pedido de desafetação do requerente Vergílio Fernando

Marques Rodrigues, que foi objeto de parecer urbanístico e funcional por parte dos serviços técnicos da

Direção Municipal de Urbanismo, Ordenamento e Planeamento, referindo, em súmula, que: “A área

pretendida integrou o domínio público através do processo de loteamento com o alvará n.º 06/2011, em nome

de Vergílio Fernando Marques Rodrigues, localizado no lugar de vilar, Freguesia de Tadim. A envolvente

urbana da área pretendida caracteriza-se por habitação unifamiliar e espaço florestal de produção. Os

73,60m2 pretendidos representam 4,72% da área verde integrada em domínio público no alvará inicial,

1559,99 m2. Sobre o interesse da área para outras atividades de utilidade pública: Parques infantis —

Desnecessário, dada a localização da parcela; Espaços fitness - Desnecessário, dada a localização da

parcela; Paragens de autocarros - Desnecessário, dada a localização da parcela; Ecopontos =

Desnecessário, dada a localização da parcela; Percursos pedonais / cicláveis - Desnecessario, dada a

localização da parcela; Rotas Culturais / Turísticas - Não colide nem se encontra nas imediações destas

rotas. A pretensão está instruída com uma informação de avaliação, que ascende ao montante de € 3.135,36

(três mil cento e trinta e cinco euros e trinta e seis cêntimos), tudo conforme pareceres e informações

anexas.» O Vereador Adolfo Augusto Martins da Cruz Morais Macedo solicitou que a proposta fosse

novamente apresentada, considerando que a desafetação deve ser efetuada por motivos de interesse

público, justificação que no caso, não ocorreu. Mais referiu que, não se colocando em causa o interesse
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público que subjaz à proposta, a verdade é que o mesmo não se encontra alegado e justificado.

DELIBERADO POR UNANIMIDADE RETIRAR DA ORDEM DE TRABALHOS.

32 DESAFETAGAO DA PARCELA DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL, COM A ÁREA

DE 54M2, SITUADA NA RUA DO TOJAL, UNIÃO DE FREGUESIAS DE REAL, DUME E SEMELHE-

BRAGA: Da Divisão do Património submetendo à aprovação do Executivo Municipal com vista à aprovação

 

da Assembleia Municipal a proposta de desafetação da parcela de terreno do domínio público municipal. com

a área de 54m2, situada na Rua do Tojal, União de freguesias de Real, Dume e Semelhe, deste concelho de

Braga, tudo conforme documentos anexos. O Vereador Adolfo Augusto Martins da Cruz Morais Macedo

solicitou que a proposta fosse novamente apresentada, considerando que a desafetação deveser efetuada

por motivos de interesse público, justificação que no caso, não ocorreu. Mais referiu que, não se colocando

em causa interesse público que subjaz à proposta, a verdade é que o mesmo não se encontra alegado e

justificado. DELIBERADO POR UNANIMIDADE RETIRAR DA ORDEM DE TRABALHOS. ------........

4, PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRAGA E A ESCOLA CIÊNCIA

VIVA DE BRAGA E A ESCOLA DE CIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DO MINHO: Da Vereadora da

Educação, Inovação e Coesão Social, submetendo à apreciação do Executivo Municipal, o protocolo de

colaboração a celebrar entre o Município de Braga, e o Centro de Ciência Viva de Braga e a Escola de

Ciências da Universidade do Minho para o desenvolvimento da Escola Ciência Viva. O referido protocolo dá-

se aqui como reproduzido e transcrito e fica arquivado em pasta anexa ao livro de atas. DELIBERADO

APROVAR POR UNANIMIDADE.

5, MINUTA DE PROTOCOLO PARA A CEDÊNCIA DA UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO

PAVILHÃO DESPORTIVO DE SEQUEIRA:Presente a seguinte proposta: «Considerando que O Município

de Braga irá iniciar, em breve, a execução da intervenção de requalificação e ampliação do Pavilhão das

 

Goladas, sito na freguesia de São Victor; A referida intervenção no Pavilhão das Goladas, representando um

investimento significativo por parte do Município — aproximadamente 1,6 milhões de euros -, se trata de uma

intervenção de fundo, uma requalificação integral e ampliação das instalações do Pavilhão, com um prazo de

execução previsto de 18 meses; À circunstância da intervenção no Pavilhão das Goladas significa que o

Município, pelo período de execução da mesma, não poderá utilizar as respetivas instalações para a

realização e o desenvolvimento de iniciativas e atividades de natureza desportiva, no âmbito da promoção

desportiva municipal: É necessário, adequado e fundamental que o Município possa contar com a

disponibilidade de instalações desportivas alternativas, no sentido da continuidade e normalidade da atividade

desportiva municipal, designadamente no que diz respeito à prática de hóquei em patins, patinagem e ao

desporto adaptado; O Pavilhão Desportivo de Sequeira, propriedade da Freguesia de Sequeira, se encontra
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disponível e reúne as condições e as valências necessárias para a concretização das finalidades pretendidas;

E foi preparada e elaborada com a Junta de Freguesia de Sequeira uma Proposta de Protocolo para a

Cedência da Utilização das Instalações do Pavilhão Desportivo de Sequeira; Assim: Considerando tudo

quanto foi mencionado anteriormente, proponho a submissão da presente Proposta do Protocolo para a

Cedência da Utilização das Instalações do Pavilhão Desportivo de Sequeira à apreciação do Executivo

Municipal.» O referido protocolo dá-se aqui como reproduzido transcrito e fica arquivado em pasta anexa ao

livro de atas. A Vereadora Bárbara Seco de Barros questionou se “o pavilhão não erautilizado, ou era pouco

utilizado?”, considerando que com os horários disponibilizados ao município restam poucas horas para outras

utilizações por parte da Freguesia, no período em que vigorar o protocolo. Mais referiu que é necessário

garantir que a utilização do pavilhão não sofre nenhuma “alteração de maior”. À Vereadora Maria do Sameiro

Macedo Araújo esclareceu que com a outorga do protocolo nem a Freguesia nem os grupos queutilizavam o

pavilhão ficam prejudicados, na medida em que os mesmos foram contactados pela Freguesia, em

articulação com o Município, para que fosse encontrada uma solução, designadamente através da ocupação

de outros pavilhões situados nas imediações daquela zona.  DELIBERADO APROVAR POR

UNANIMIDADE.

6. REGULAMENTO DE APOIO À HABITAÇAO DO MUNICÍPIO DE BRAGA - ALTERAÇÃO -—

SUBMISSÃO A NOVA CONSULTA PÚBLICA: Submete-se à Consideração do Executivo Municipal a

aprovação da abertura de um novo período de consulta pública da proposta de "ALTERAÇÃO AO

REGULAMENTO DE APOIO À HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRAGA", que deverá depois ser publicitado

na Internet, nositio institucional da CMB e publicada na 2º Série do Diário da República, pelo período de 30

 

dias úteis, nos termos previstos no artigo 101º do Código do Procedimento Administrativo. DELIBERADO

APROVAR POR MAIORIA, COM VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO

ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, MARIA DO

SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS

BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES,

ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SÍLVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA E ADOLFO AUGUSTO

MARTINS DA CRUZ MORAIS MACEDO. ABSTEVE-SE A VEREADORA BÁRBARA SECO DE BARROS.--

Ti REGULAMENTO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO HUMAN POWER HUB: Submete-se à

Consideração do Executivo Municipal a aprovação do início do presente procedimento de regulamentação-

Regulamento do Programa de Aceleração do “Human Power Hub” que deverá depois ser publicitado na

Internet, no sítio institucional da CMB, nos termos do disposto no artigo 98º do CPA. DELIBERADO

APROVAR POR MAIORIA, COM VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO
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ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, MARIA DO

SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS

BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES,

ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SÍLVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA E ADOLFO AUGUSTO

MARTINS DA CRUZ MORAIS MACEDO. ABSTEVE-SE A VEREADORA BÁRBARA SECO DE BARROS.--

8. ALTERAÇÃO AO CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA: Submete-se à

Consideração do Executivo Municipal a aprovação do início de procedimento de alteração ao Código

Regulamentar do Município de Braga, nos termos do nº, 1, do Decreto Lei nº. 4/2015, de 7 de janeiro, a que

se seguirá posteriormente a fase de consulta pública dos interessados, com a apresentação do anteprojeto.

DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA, COM VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE DA CÂMARA

RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES ALTINO BERNARDO LEMOS

BESSA, MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO

VASCONCELOS BARROS RODRIGUES, CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA, HUGO ALEXANDRE

POLIDO PIRES, ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SÍLVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA E ADOLFO

AUGUSTO MARTINS DA CRUZ MORAIS MACEDO. ABSTEVE-SE A VEREADORA BÁRBARA SECO DE

BARROS.

9, REGULAMENTO DO MERCADO MUNICIPAL DE BRAGA - PRIMEIRA ALTERAÇÃO: Da

Vereadora Olga Pereira, com a área de responsabilidade da Gestão e Conservação de Equipamentos,

 

submetendo à consideração do Executivo Municipal a aprovação do início do procedimento regulamentar,

relativo à primeira alteração ao Regulamento do Mercado Municipal de Braga, nos termos do disposto no

artigo 98º do Código do Procedimento Administrativo. O Vereador Artur Jorge Oliveira Feio referiu que,

apesar destas alterações serem baseadas na experiência que o Município foi adquirindo ao longo dos últimos

meses, na sua perspetiva, continuam a não ser negociadas com os comerciantes do mercado as medidas

que são mais relevantes, reconhecendo, no entanto, que a revisão dos horários e da parte referente às

coimas são pertinentes, mas não suficientes. Já a Vereadora Bárbara Seco de Barros realçou a importância

da salvaguarda dos lugares destinados aos comerciantes-produtores, bem como o alargamento do horário

para abastecimento de mercadorias, “o que traduz um bom exercício para adequar o regulamento ao

funcionamento do mercado.” No entanto, referiu que a obrigatoriedade de permanência no mercado durante

todo o dia, continua desadequada, referindo que há comerciantes que perdem rendimentos ao terem de

permanecer todo o dia no mercado, uma vez que não vendem os produtos, e têm de ali ficar a cumprir

horário, impossibilitados de trabalhar a terra, o que não se coaduna com a realidade dosítio. Relativamente

aos valores das coimas, que baixam significativamente, teme que esta alteração possa ser um “presente
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envenenado”, já que, se até agora existiam “avisos”, de ora em diante, serão efetivamente de aplicar as

coimas previstas, o que pode consubstanciar um efeito perverso. Novamente no uso da palavra, o Vereador

Artur Jorge Oliveira Feio realçou que esta não é uma preocupação que a CDU traga para cima da mesa,

uma vez que esta questão já vem sendo debatida há imenso tempo,reiterando assim a solicitação para que

os comerciantes sejam envolvidos em todo este processo. O Presidente da Câmara mencionou que esta

alteração, há medida de outras que o Município vem fazendo, visa otimizar os regulamentos em vigor no

Município. Mencionou ainda que este processo tem sido desenvolvido com a colaboração ativa de todos os

agentes do mercado. DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA, COM VOTOS A FAVOR DO PRESIDENTE

DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES ALTINO BERNARDO

LEMOS BESSA, MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, OLGA MARIA ESTEVES ARAÚJO PEREIRA,

JOÃO VASCONCELOS BARROS RODRIGUES E CARLA MARIA FERREIRA SEPÚLVEDA.

ABSTIVERAM-SE OS VEREADORES HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES, ARTUR JORGE OLIVEIRA

FEIO, SÍLVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, ADOLFO AUGUSTO MARTINS DA CRUZ MORAIS

MACEDO E BÁRBARA SECO DE BARROS.

40. REGULAMENTO DO PROVEDOR MUNICIPAL DOS ANIMAIS - APROVAÇÃO DA REDAÇÃO

FINAL: Sob proposta do VereadorAltino Bessa, com a área de responsabilidade da Política Animal, submete-

 

se à consideração do Executivo Municipal, com vista à aprovação pela Assembleia Municipal, o Regulamento

do Provedor Municipal dos Animais de Braga, nos termos da alínea k), n.º 1 do artigo 33.º e alínea 9), n.º 1 do

artigo 25.9, ambos do anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. DELIBERADO APROVAR POR

UNANIMIDADE SUBMETER À APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL.

11.1 REGULARIZAÇÃO DE FATURAS: Da Divisão de Controlo Financeiro e Arrecadação de Receita,

submetendo à consideração do Executivo Municipal a regularização de faturas. Tem informação favorável do

 

Diretor Municipal de Gestão. O documento dá-se aqui como reproduzido e transcrito e fica arquivado em

pasta anexa ao livro de atas. DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA, COM VOTOS A FAVOR DO

PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES

ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, OLGA MARIA

ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS BARROS RODRIGUES E CARLA MARIA

FERREIRA SEPÚLVEDA. ABSTIVERAM-SE OS VEREADORES HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES,

ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SÍLVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, ADOLFO AUGUSTO

MARTINS DA CRUZ MORAIS MACEDO E BÁRBARA SECO DE BARROS.

11.2 APROVAÇÃO DOS PREÇOS A PRATICAR PELOS MERCADORES DA EDIÇÃO DA BRAGA

ROMANA 2022: Submete-se a aprovação do Executivo Municipal a proposta de aprovação dos preços a
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praticar pelos Mercadores da edição da Braga Romana 2022, nos termosdoartigo 21º da Lei nº 73/2013, de

3 de setembro, na sua versão atualizada. A referida proposta e documentos anexos ficam a constar da pasta

anexa ao livro de atas. DELIBERADO APROVAR POR MAIORIA, COM VOTOS A FAVOR DO

PRESIDENTE DA CÂMARA RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO E DOS VEREADORES

ALTINO BERNARDO LEMOS BESSA, MARIA DO SAMEIRO MACEDO ARAÚJO, OLGA MARIA

ESTEVES ARAÚJO PEREIRA, JOÃO VASCONCELOS BARROS RODRIGUES E CARLA MARIA

FERREIRA SEPÚLVEDA. ABSTIVERAM-SE OS VEREADORES HUGO ALEXANDRE POLIDO PIRES,

ARTUR JORGE OLIVEIRA FEIO, SÍLVIA CRISTINA CONDUTO DE SOUSA, ADOLFO AUGUSTO

MARTINS DA CRUZ MORAIS MACEDO E BÁRBARA SECO DE BARROS.

12. CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - FREGUESIAS:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal com vista à aprovação da Assembleia Municipal as

 

minutas dos contratos interadministrativos de delegação de competências, nos termos das disposições

conjugadas no artigo 25.º, alínea k) e do artº. 33º, n.º 1 alínea m) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na

sua redação atual, a celebrar com as seguintes freguesias: Aditamentos aos contratos: a) União das

freguesias de Arentim e Cunha, para a execução da obra “Requalificação do Caminho da Vinha -

Cunha”, no montante de 799,50€, (Iva incluído), (cujo contrato interadministrativo foi outorgado a 16 de julho

de 2021); b) União das freguesias de Escudeiros e Penso (Stº Estevão e S. Vicente), para a execução da

obra “Alargamento e Repavimentação da Rua das Alminhas - 2? fase - Penso Stº Estevão”, no

montante de 5.987,20 € (Iva incluído) (cujo contrato interadministrativo foi outorgado a 5 de julho de 2021); c)

União das freguesias de Ferreiros e Gondizalves, para a execução da obra “Alargamento e

Pavimentação da Rua Francisco Gomes Lopes”, no montante de 3.132,90€ (lva incluído) (cujo contrato

interadministrativo foi outorgado a 3 de maio de 2021). DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE

SUBMETER À APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL.

13. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS/FREGUESIAS: Submetem-se à apreciação do Executivo

Municipal com vista à aprovação da Assembleia Municipal, as seguintes propostas de atribuição de apoios

 

financeiros, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do nº 1 do artº 33º e da alínea j) do nº 1 do artº 15º, ambos

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual: a) à União das freguesias de Vilaça e

Fradelos, no montante de 12.300,00€, destinado “Projeto de Arquitetura e Especialidades de Engenharia

— Casa Mortuária de Vilaça”; b) à Freguesia de Padim da Graça, no montante de 3.100,00€, destinado

“Abrigo de Autocarro- EN 205- Rua da Veiga — Av? da Igreja”; c) à Freguesia de Palmeira, no montante

de 26.311,35€, destinado “Requalificação do Balcão Único da Freguesia - “Centro Cívico”; d) à

Freguesia de Esporões, no montante de 15.905,22€, destinado “Obras de conservação - Cemitério de
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Esporões”; e) à Freguesia de Esporões, no montante de 5.000€, destinado “Instalação de Baloiço na

Santa Marta das Cortiças” Relativamente aos apoios financeiros a atribuir às Freguesias, o Vereador Artur

Jorge Oliveira Feio, mencionou que há uma série de obras que já estão executadas e cuja atribuição do

respetivo apoio vem posteriormente a aprovação do Executivo, o que não deveria constituir regra — dando

como exemplo desse facto, o apoio a atribuir à Freguesia de Esporões, para instalação de Baloiço na Santa

Marta das Cortiças. O Presidente da Câmara esclareceu que dentro da sua esfera de competências, a

Freguesia pode tomar determinada iniciativa e posteriormente solicitar o auxilio do Município, sendo essa

comparticipação em função do mérito da iniciativa. Complementou o Vereador João Vasconcelos Barros

Rodrigues que esse risco estará sempre do lado da freguesia, que executa a obra, e poderá não vir a

receber o apoio do Município. DELIBERADO APROVARPOR UNANIMIDADE SUBMETER À APROVAÇÃO

DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL.

14. PROPOSTAS DE PARCERIA INSTITUCIONAL: Da Divisão de cultura, submetendo à consideração

do Executivo Municipal as seguintes propostas de parceria institucional (contratos de dinamização cultural)

 

para atribuição de apoios financeiras a celebrar com as entidades a seguir mencionadas, tudo nos termos do

art.º 33º, n.º 1, da Lei n°. 75/2013, de 12 de setembro: Município de Braga e M.D.T.A — Associação

MalaD'arte, no montante de 21.210,00€, em duas prestações de montante igual, a pagar a primeira até 30 de

abril e a segunda até 31 de outubro; Município de Braga e A.M.T.M.-Projet'arte da Tradição, Associação,

no montante de 14.000,00€, em duas prestações de montante igual, a pagar a primeira até 30 de abril e a

segunda até 31 de outubro; Município de Braga e Arca de Sons - Associação Cultural, no montante de

17.500,00€, em duas prestações de montante igual, a pagar a primeira até 30 de abril e a segunda até 31 de

outubro; Município de Braga e Grupo de Fados e Serenatas da Universidade do Minho, no montante de

2.000,00€, em duas prestações, a primeira até 31 de julho e a segunda até 31 de outubro; Município de Braga

e Encontros de Imagem - Associação Cultural, no montante de 47.000,00€, a pagar em dez prestações de

igual montante, entre os meses de março e dezembro. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ------

15. VOTOS DE LOUVOR - TURMA 2º. B, DA ESCOLA BÁSICA DE LOMAR: Da Vereadora da

Educação, Inovação e Coesão Social, submetendo à consideração do Executivo Municipal, a atribuição de

um voto de louvor à Turma 2º. B, da Escola Básica de Lomar, nos termos da proposta que se anexa e que

fica a constar da pasta anexa aolivro de atas.DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE. ----------........

16. VOTO DE LOUVOR - PROFESSOR MANUEL ROCHA ARMADA: Da Vereadora da Educação,

Inovação e Coesão Social, submetendo à consideração do Executivo Municipal, a atribuição de um voto de

louvor ao Professor Manuel Rocha Armada, nos termos da proposta que se anexa e que fica a constar da

pasta anexa ao livro de atas. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE.
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17. VOTO DE LOUVOR - ESCOLA SECUNDÁRIA ALBERTO SAMPAIO: Da Vereadora da Educação,

Inovação e Coesão Social, submetendo à consideração do Executivo Municipal, a atribuição de um voto de

louvor à Escola Secundária Alberto Sampaio pelo seu 50º. aniversário, nos termos da proposta que se

anexa e quefica a constar da pasta anexa aolivro de atas. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE.

18. VOTO DE LOUVOR - CONSERVATÓRIO DE MÚSICA CALOUSTE GULBENKIAN PELO SEU 50º.

ANIVERSÁRIO: Da Vereadora da Educação, Inovação e Coesão Social, submetendo à consideração do

Executivo Municipal, a atribuição de um voto de louvor aa CONSERVATÓRIO DE MÚSICA CALOUSTE

GULBENKIAN pelo seu 50º. aniversário, nos termos da proposta que se anexa e que fica a constar da pasta

anexa aolivro de atas. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE.

19. VOTO DE PESAR - PROFESSOR E COMPOSITOR MIGUEL FARIA: Da Vereadora da Educação,

Inovação e Coesão Social, submetendo à consideração do Executivo Municipal, um voto de pesar ao

 

Professor e Compositor Miguel Faria, nos termos da proposta que se anexa e que fica a constar da pasta

anexa ao livro de atas. DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE.

- Foram ainda propostos os seguintes votos de louvor: ao Selecionador Nacional de Futsal, Jorge Braz; ao

 

Treinador Assistente da Seleção de Futsal, Pedro Palas; ao jogador da seleção Portuguesa de Futsal, Fábio

Cecílio; ao Jogador da seleção Portuguesa de Futsal, Tiago Brito; aos Vice-Campeões Europeus de

Estafetas Mistas de Corta-Mato Paulo Rosário, Sara Duarte, Miguel Moreira e Mariana Machado.

DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE.

20. APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: DELIBERADO APROVAR POR UNANIMIDADE A

PRESENTE ATA EM MINUTA NOS TERMOS DO NÚMERO TRÊS DO ARTIGO CINQUENTA E SETE

ANEXO| DA LEI NÚMERO SETENTAE CINCO BARRA DOIS MIL E TREZE, DE DOZE DE SETEMBRO,

PARA SURTIR EFEITOS IMEDIATOS.

 

 

OUTROS ASSUNTOS:  

e Pelo Vereador Adolfo Augusto Martins Da Cruz Morais Macedo, foi narrado que as entidades que

ocupam as salas de ensaio do 1.º de Maio viram as suas rendas aumentadas em cerca de 100%,

questionando como é que tal pode ocorrer, sem que o órgão com competência para a fixação — a

própria Câmara Municipal- tenha deliberado sobre esse assunto, criticando ainda o facto de tal

 ocorrer, num período pós-pandémico.

e Pelo Vereador Hugo Alexandre Polido Pires foi mencionado que,já na ultima reunião do Executivo

havia questionado o Vereador da área, sobre a revisão do PDM, tendo-lhe sido dito que até

dezembro do presente ano a mesma estaria concluída. Sendo Braga o concelho do País que mais
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cresce desce a décadade setenta, seria necessario antecipar o proprio crescimento da cidade. Ora,

essa estratégia de crescimento e desenvolvimento do concelho, tem preocupado o Vereador, muito

concretamente no que diz respeito à questão da habitação, uma vez que várias pessoas o têm

abordado com esta temática. A estratégia local de habitação previa a criação de novos fogos

(Enguardas, Maximinos e Ferreiros). Questionou ainda o Vereador o que irá acontecer à Escola D.

Luís de Castro, que é património do Estado, e se será ou não alocado à habitação acessível? Assim

como a Fábrica Confiança. Por fim, questionou em que pé está a Estratégia Local de Habitação? ------

A Vereadora Bárbara Seco de Barros colocou uma questão que se prende com a gestão de

recursos humanos dos jardineiros do Município, designadamente uma incompatibilidade que terá

existido entre um superior hierárquico e cinco jardineiros, que se sentem castigados depois de

apresentar uma queixa relativa a essa pessoa. Mais mencionou o desagrado com o facto desses

trabalhadores terem sido “acusados” de chamarem a CDU para fazer queixa do referido assunto. -----

Ainda a Vereadora Bárbara Seco de Barros indicou que os moradores da Rua Garcia da Horta, em

Nogueira, se mostram descontentes com a possivel instalação de uma antena de comunicações

naquela zona; os moradores já terão reunido com o Vereador João Vasconcelos Barros Rodrigues, e

que tiveram conhecimento da entrada de um pedido de informação prévia. Neste sentido, indaga

como é que se avançou com a obra/ movimentação de terras, sem o devido licenciamento? Terão

sido os moradores a chamar a Polícia Municipal, e apenas posteriormente é que a mesma foi

suspensa. 

Relativamente ao(s) caso(s) de Nogueira, o Vereador João Vasconcelos Barros Rodrigues

explicou que não foi dado qualquer conhecimento à Câmara Municipal de Braga sobre a alegada

obra, e que quanto esteve reunido com os moradores a mesmaainda não se havia iniciado; o que lhe

mostraram foi a delimitação de um espaço, com uma fita. A ter-se iniciado, entretanto a obra, O

procedimento que a Vereadora referiu — a denuncia à Polícia Municipal, foi o correto. Quanto a

instalação da antena, a verdade é que há procedimentos a seguir; “o regime legal que lhes é

aplicável, até favorece a instalação de este tipo de antena, e assim os interesses que se pretendem

 acautelar por parte de quem faz a instalação, é salvaguardado.”

No que respeita à obra junto à Escola de Nogueira, o Vereador João Vasconcelos Barros

Rodrigues desconhece, mas incitou quem tiver conhecimento a comunicar esses factos à Câmara

Municipal, para que embargue qualquerobra realizada sem licenciamento. -----------------------------------
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Face às questões colocadas, respondeu o Presidente da Câmara: 

Relativamente à situação da anunciada construção de habitação acessivel em Ferreiros, informou

que o Município irá avançar para a venda do terreno em hasta pública com condicionantes,

designadamente obrigar o privado a disponibilizar parte do empreendimento para arrendamento

acessível. 

Quanto à questão colocada pela Vereadora Bárbara Seco de Barros, relativa aos jardineiros,

esclareceu que essa questão está a ser tramitada pelos servicos do Municipio. ------------------------------

Quanto ao aumento das rendas, foi dito pelo Sr. Presidente que não houve qualquer aumento, a

acontecer, o mesmoteria que ser aprovado pelo executivo municipal, o que nunca aconteceu,logo só

poderia tratar-se de um lapso, pois a única atualização efetuada resulta da inflação. Mais acrescentou

o Diretor Municipal de Gestão, Dr. Sandro Louro, que o lapso aconteceu apenas numa única fatura,

uma única entidade, já foi detetado pelos serviços técnicos, que irão proceder à emissão da respetiva

nota de crédito. 

Acrescentou ainda que, contrariamente ao que foi veiculado pelo PS na comunicação social local,

(onde terá sido referido que existiam escolas onde crianças ficariam sem almoçar, por falta de

pagamento das famílias, sendo a responsabilidade das refeições da Bragahabit, EM), a verdade é

que tal facto não sucede, inexistindo casos em que as crianças fiquem sem refeições por esse

motivo. Igualmente, negou que na Escola de São Lázaro exista uma lista dos devedores afixada.

Concluiu ainda dizendo que importa diferenciar os casos de incumprimento por questões de natureza

económica, daqueles casos em que se trata puramente defalta de responsabilidadecivica. -------------

Quanto ao último ponto, o Vereador Hugo Alexandre Polido Pires respondeu que efetivamente

houve um lapso quando se disse que na Escola de S. Lázaro existiam crianças que não tinham

acesso à refeição; no entanto, não é lapso que nessa mesma Escola haja umalista de devedores

afixada. 

  

—O
INTERVENÇÃO DO PÚBLICO

Presidente da Câmara Municipal deu a palavra à cidadã Maria Do Sameiro Silva Carvalho que fez a

sua intervenção, sobre as obras que aguarda que a BRAGAHABIT, EM, efetue na sua habitação. Ter-lhe-á sido

dito que a intervenção na sua habitação está programada para o ano de dois mil e vinte e três, lamentotal

demora , atento o facto de necessitar de condições dignas na sua habitação, de imediato, à semelhança de

outras pessoas habitações já intervencionadas. Mais acrescentou à dificuldade em contactar diretamente o Sr.

Administrador da Bragahabit, EM., tendo-lhe sido então informado, pelo Presidente da Câmara, que a
Praça Conde
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empresa municipal conta agora com um novo administrador, o Dr. Carlos Alberto Videira, também presente

naquela sala, e que no final da reunião poderia articular com o mesmo o agendamento de uma reunião, para

exposição da sua questão. Concluiu ainda, dizendo quea intervenção a efetuar na habitação da Munícipe será

financiada através do programa 1.º Direito. 

Porfim, informou o Presidente da Câmara que na próxima quinta-feira, pelas 12horas, no Salão Nobre, será

rececionada a equipa defutsal, pelo que convidou todos os Vereadores a estarem presentes.----------------------

Informou ainda que foi hoje publicado em Diário da República o Despacho que designa a cidade de Braga

como sede das comemorações, em 2022, do Dia de Portugal de Camões e das Comunidades Portuguesas

(10 de junho), convidando igualmente os Vereadores a marcarem presença na cerimónia. ------—-==.=..............

ENCERRAMENTO: Às 11h15m e como não houvesse mais nada a tratar, foi pelo Excelentíssimo Sr.

Presidente encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a presente ata que vai ser devidamente

assinada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal e por mim, Maria Isilda Paredes de Oliveira

e Castro Vilas Boas, Chefe de Divisão dos Serviços Jurídicos e do Contencioso. 
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